
23/03/2020

Número: 0874389-76.2019.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 7ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/11/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: SEGURO 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

GEOVA JERONIMO DA SILVA (AUTOR) José Belarmino de Souza (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

26286
376

18/11/2019 15:54 Petição Inicial Petição Inicial

26286
398

18/11/2019 15:54 Inicial Comunicações

26286
702

18/11/2019 15:54 Documentos de identificação Documento de Identificação

26286
704

18/11/2019 15:54 Cert. registro de ocorrência Documento de Comprovação

26286
707

18/11/2019 15:54 Documentação policia militar 01 Documento de Comprovação

26286
711

18/11/2019 15:54 Documentação policia militar 02 Documento de Comprovação

26286
714

18/11/2019 15:54 Documentação policia militar 03 Documento de Comprovação

26286
716

18/11/2019 15:54 Documentação Médica - 01 Documento de Comprovação

26286
717

18/11/2019 15:54 Documentação Médica - 02 Documento de Comprovação

26286
718

18/11/2019 15:54 Documentação médica 01 Documento de Comprovação

26286
720

18/11/2019 15:54 Documentação médica 02 Documento de Comprovação

26286
722

18/11/2019 15:54 Documentação médica 03 Documento de Comprovação

26286
724

18/11/2019 15:54 Documentação médica 04 Documento de Comprovação

26290
475

19/11/2019 13:36 Despacho Despacho

26596
022

27/11/2019 18:00 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

28731
532

03/03/2020 15:43 Certidão Certidão

28731
544

03/03/2020 15:43 0874389 76.2019.815.2001 Laudo Pericial

28733
948

03/03/2020 16:14 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

28737
372

03/03/2020 16:46 Expediente Expediente



 

Seguem anexos:

Num. 26286376 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815515970400000025392804
Número do documento: 19111815515970400000025392804



 

Num. 26286398 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815520354900000025393026
Número do documento: 19111815520354900000025393026



Num. 26286398 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815520354900000025393026
Número do documento: 19111815520354900000025393026



Num. 26286398 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815520354900000025393026
Número do documento: 19111815520354900000025393026



Num. 26286398 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815520354900000025393026
Número do documento: 19111815520354900000025393026



Num. 26286398 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815520354900000025393026
Número do documento: 19111815520354900000025393026



Num. 26286398 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815520354900000025393026
Número do documento: 19111815520354900000025393026



Num. 26286398 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815520354900000025393026
Número do documento: 19111815520354900000025393026



Num. 26286398 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815520354900000025393026
Número do documento: 19111815520354900000025393026



Num. 26286398 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815520354900000025393026
Número do documento: 19111815520354900000025393026



Num. 26286398 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815520354900000025393026
Número do documento: 19111815520354900000025393026



 

Num. 26286702 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815520738700000025393030
Número do documento: 19111815520738700000025393030



Num. 26286702 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815520738700000025393030
Número do documento: 19111815520738700000025393030



Num. 26286702 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815520738700000025393030
Número do documento: 19111815520738700000025393030



 

Num. 26286704 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815521507400000025393032
Número do documento: 19111815521507400000025393032



Num. 26286704 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815521507400000025393032
Número do documento: 19111815521507400000025393032



 

Num. 26286707 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815521768100000025393035
Número do documento: 19111815521768100000025393035



Num. 26286707 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815521768100000025393035
Número do documento: 19111815521768100000025393035



Num. 26286707 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815521768100000025393035
Número do documento: 19111815521768100000025393035



 

Num. 26286711 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815521955000000025393039
Número do documento: 19111815521955000000025393039



Num. 26286711 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815521955000000025393039
Número do documento: 19111815521955000000025393039



 

Num. 26286714 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815522124900000025393042
Número do documento: 19111815522124900000025393042



 

Num. 26286716 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815522290300000025393044
Número do documento: 19111815522290300000025393044



Num. 26286716 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815522290300000025393044
Número do documento: 19111815522290300000025393044



Num. 26286716 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815522290300000025393044
Número do documento: 19111815522290300000025393044



Num. 26286716 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815522290300000025393044
Número do documento: 19111815522290300000025393044



Num. 26286716 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815522290300000025393044
Número do documento: 19111815522290300000025393044



Num. 26286716 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815522290300000025393044
Número do documento: 19111815522290300000025393044



 

Num. 26286717 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815522505200000025393045
Número do documento: 19111815522505200000025393045



Num. 26286717 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815522505200000025393045
Número do documento: 19111815522505200000025393045



Num. 26286717 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815522505200000025393045
Número do documento: 19111815522505200000025393045



Num. 26286717 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815522505200000025393045
Número do documento: 19111815522505200000025393045



Num. 26286717 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815522505200000025393045
Número do documento: 19111815522505200000025393045



Num. 26286717 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815522505200000025393045
Número do documento: 19111815522505200000025393045



Num. 26286717 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815522505200000025393045
Número do documento: 19111815522505200000025393045



Num. 26286717 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815522505200000025393045
Número do documento: 19111815522505200000025393045



 

Num. 26286718 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815522653700000025393046
Número do documento: 19111815522653700000025393046



Num. 26286718 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815522653700000025393046
Número do documento: 19111815522653700000025393046



Num. 26286718 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815522653700000025393046
Número do documento: 19111815522653700000025393046



Num. 26286718 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815522653700000025393046
Número do documento: 19111815522653700000025393046



Num. 26286718 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815522653700000025393046
Número do documento: 19111815522653700000025393046



Num. 26286718 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815522653700000025393046
Número do documento: 19111815522653700000025393046



Num. 26286718 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815522653700000025393046
Número do documento: 19111815522653700000025393046



 

Num. 26286720 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815522800900000025393048
Número do documento: 19111815522800900000025393048



Num. 26286720 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815522800900000025393048
Número do documento: 19111815522800900000025393048



Num. 26286720 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815522800900000025393048
Número do documento: 19111815522800900000025393048



Num. 26286720 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815522800900000025393048
Número do documento: 19111815522800900000025393048



Num. 26286720 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815522800900000025393048
Número do documento: 19111815522800900000025393048



Num. 26286720 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815522800900000025393048
Número do documento: 19111815522800900000025393048



Num. 26286720 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815522800900000025393048
Número do documento: 19111815522800900000025393048



 

Num. 26286722 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815522960100000025393050
Número do documento: 19111815522960100000025393050



Num. 26286722 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815522960100000025393050
Número do documento: 19111815522960100000025393050



Num. 26286722 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815522960100000025393050
Número do documento: 19111815522960100000025393050



Num. 26286722 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815522960100000025393050
Número do documento: 19111815522960100000025393050



Num. 26286722 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815522960100000025393050
Número do documento: 19111815522960100000025393050



 

Num. 26286724 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815523098300000025393052
Número do documento: 19111815523098300000025393052



Num. 26286724 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815523098300000025393052
Número do documento: 19111815523098300000025393052



Num. 26286724 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: José Belarmino de Souza - 18/11/2019 15:52:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111815523098300000025393052
Número do documento: 19111815523098300000025393052



 

Vistos, etc.

Considerando a impossibilidade de audiência na mediação por

falta de perícia passo a decidir:

Nos termos do  celebrado entre o TribunalConvênio n. 015/2014

de Justiça e a Mafre Seguros Gerais S/A, determino a designação de audiência

 a cargo dade conciliação entre as partes com a realização de perícia

Seguradora, neste Juízo e Fórum Cível de João Pessoa.

Para tanto, determino a escrivania a nomeação perito judicial

constante dos quadrados do Tribunal de Justiça, nos termos da Cláusula primeira,

item 1.2, que deverá ser intimado para comparecer a audiência e realização da

perícia, ficando facultado às partes a indicação de assistentes de perito, nos termos

do Convênio.

O valor da perícia será de R$ 200,00 (duzentos reais), a ser pago

pela Seguradora, no prazo de 15 dias, a partir da intimação e antes da audiência.

 Consigne-se que o não comparecimento injustificado das partes à audiência          
de conciliação é considerando ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou
do valor da causa, revestida em favor da União ou Estado, nos moldes do art. 334, §
8º, do NCPC.

                     P. e Intimem-se as partes, devendo o Advogado do autor comparecer

acompanhado de seu constituinte.

João Pessoa, 18 de novembro de 2019

 

José Célio de Lacerda Sá - Juiz de Direito.

 

Num. 26290475 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE CELIO DE LACERDA SA - 19/11/2019 13:36:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111913360385600000025396737
Número do documento: 19111913360385600000025396737



 

Poder Judiciário da Paraíba
7ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0874389-76.2019.8.15.2001  [SEGURO]
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

ATO ORDINATÓRIO

 

 

Intimo a Perita ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, CRM PB 4183, para realizar as
Pericias.

 

  Intimo a parte autora através do seu o advogado para comparecer a pericia médica no dia 20.
    02.2020, a partir das 15:00 horas, no endereço Rua Sílvio Almeida, nº 725 Expedicionários

 (Ponto Cardio), Fone: 83-3225.4090,devendo apresentar-se portando documento pessoal
  com foto, copiasdo boletim de ocorrência policial e doatendimento médico inicial, no dia

da perícia.

  João Pessoa-PB, em 27 de novembro de 2019

 

MARIA JANDIRA UGULINO NETA

Analista/Técnico Judiciário

Num. 26596022 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIA JANDIRA UGULINO NETA - 27/11/2019 18:00:31
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0874389-76.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo  at ivo:   AUTOR: GEOVA JERONIMO DA SILVA
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

 

 

C E R T I D Ã O

 

Certifico que juntei o laudo do perito. O referido é verdade e dou fé.

JOÃO PESSOA, 3 de março de 2020
MARIA JANDIRA UGULINO NETA
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PROCESSO N°0874389-76.2019.8.15.2001 

AVALIAÇÃO MÉDICA 
PARA FINS DE VERIFICAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ PERMANENTE 

(Art. 31° da Lei 11.945 de 4/6/2009 que altera a Lei 6.194 de 14112/1974) 

Nome completo: GEOVÁJERÔNIMO DA SILVA 

CPF:   402,- 	-4-  e ia  -45 
Concordância com a realização da avaliação médica 

Declaro que as informações da vitima e do acidente, acima indicados, são verdadeiras e que 
compareci, por livre e espontânea vontade, para realização da avaliação médica para fins de verificação 
do grau de invalidez permanente em razão do processo judicial n° 0874389-76.2019.8.15.2001, 
para pagamento de indenização DPVAT por invalidez permanente, do qual figura como autor e que 
tramita na 78  Vara Cível ou JEC da Comarca de João Pessoa/PB 

João Pessoa/PB, 20 de Fevereiro de 2020. 

~AS'  ‘.  
Assinatura da vítirxia 

Avaliação Médica 

1) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veiculo automotor de 
via terrestre? 

X Sim 

    

 

Não 	Prejudicado 

    

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

II) Descrever o quadro clinico atual informando: 

a) qual (quais) região(regiões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)? 

k-ara..c) ciC 	C3 

b)as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da vitima, que sejam evolutivas e temporalmente 
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas 
terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma. 

rsza.--= 0-r. 	__  
Q70 	_ 	 "dor  c_o 

t"0  C—e_ 5 S_c. 

-CRI   
III) Há indica 	de algumlratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? 

Sim  

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s): 
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LII 25% Leve 	50% Média 

% Leve 1 150% Média 

25% Leve 150%  Média 

25% Leve 	150% Média 

75% Intensa 

I 	1 75% Intensa 

75% Intensa 

I 	I 75% Intensa 

10% Residual 

2° Lesão 
10% Residual 

10 	idual 

	E10% Residual 

3° Lesão 

4° Lesão 

Assinat 

R- 
Rosana).13 

*.‘ c-_,0 • 

o - CRM 
"‘t t: • 

aliaarte de Paiva CRM-PB 4183 

PROCESSO N° 0874389-76.2019.8.15.2001 
' 	IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clinico cursa com: 

disfunções apenas temporárias 

rgi dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no 
patrimônio físico da vítima. 

r 	- a_o_serk2. 	ti--   act-  ----   u 

-rk    -aso 	 cct 

c\c 
Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamento, faz-se necessário exame complementar? 

_a\ -•-`- 	 •  r"--be r OAfl ed•-•1 /4..ÂnI\ , 
Sim, em que prazo: 

Não 

Em caso de enquadramento na opção "a" do item IV ou de resposta afirmativa do item V, favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinalados. 

Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões) 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptíveis a tratamento como sendo gerador(es) de dano(s) anatômico(s) e/ou 
funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) corporal(is) 
acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, afirmar a sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 

 Total 
(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa a integra do patrimônio físico e/ou mental da vítima) 

L. xParcial 
(Da 	a tômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da vitima). 
Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1 	Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global 
algum segmento corporal da vítima). 

b.2 kIParcial  Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a 
um (ou mais de um) segmento corporal da vitima). 

b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da vitima, segundo o previsto na alínea II, §1° do art. 
3° da Lei 6.194/74 com relação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu 
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

Segmento anatómico 	 Marque aqui o percentual 
1° Lesão 

Observação: Havendo acordo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva 
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentado: 	, 

\j" 	 -À._ 	O 1--r-' 

aÀ t°  I  

Local e data da realização do exame médico: 

João Pessoa /PB, 20 de Fevereiro de 2020 
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Poder Judiciário da Paraíba
7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0874389-76.2019.8.15.2001  [SEGURO]
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ATO ORDINATÓRIO

 De acordo com o art.93 inciso XIV , da Constituição Federal,e nos termos do art. 152 inciso VI,§1° do CPC1 2 , bem assim o art.
 , que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração,203 § 4° do CPC3  c/c

o provimento CGJ nº 04/2014, publicado em 01/08/2014, e da portaria 01/2015 da 7ª Vara Cível, procedo
com:

 

   Designo audiência de conciliação designada para o dia no dia 02/04/2020às 15:40 na 7ª Vara Civel do
  Forum.Nos termos do Convênio n. 015/2014 celebrado entre o Tribunal de Justiça e a Mapfre Seguros

 Gerais S/A, determino a designação de audiência de conciliação entre as partes com a realização de
 períciaa cargo da Seguradora, neste Juízo e Fórum Cível de João Pessoa. O valor da perícia será de R$

200,00 (duzentos reais), a ser pago pela Seguradora, no prazo de 15 dias, a partir da intimação e
antes da audiência.

Consigne-se que o não comparecimento injustificado das partes à audiência de conciliação é considerando
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revestida em favor da União ou Estado, nos moldes do art.
334, § 8º, do NCPC.

João Pessoa-PB, em 3 de março de 2020

ROSSANA COELI MARQUES BATISTA

Analista/Técnico Judiciário

    1 Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:

   XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

         2 Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria: VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios. § 1o O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a atribuição prevista

 no inciso VI.

       3 Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos. § 4o Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória,

independem de despacho, devendo ser praticados de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessário
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Poder Judiciário da Paraíba
7ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0874389-76.2019.8.15.2001  [SEGURO]
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO ADVOGADOS

Intimo as partes através do seu Advogado para comparecer a  Audiência de Conciliação, Data: 02/04/20
   20Hora: 15:40 , a ser realizada na sala de audiência da 7ª Vara Cível da Capital. Nos termos do

  Convênio n. 015/2014 celebrado entre o Tribunal de Justiça e a Mafre Seguros Gerais S/A, determino a
designação de audiência de conciliação entre as partes com a realização de períciaa cargo da
Seguradora, neste Juízo e Fórum Cível de João Pessoa.

Consigne-se que o não comparecimento injustificado das partes à audiência de conciliação é considerando
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revestida em favor da União ou Estado, nos moldes do art.
334, § 8º, do NCPC.

 

 

João Pessoa-PB, em 3 de março de 2020

ROSSANA COELI MARQUES BATISTA

Analista/Técnico Judiciário

 

* Art. 455, do NCPC.  "Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada,

dispensando-se a intimação do juízo".

Art. 334.  Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de

mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

 § 3  º A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado.
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